
Decisão: O Tribunal, por maioria, ratificou a cautelar e, no 

mérito, julgou parcialmente procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade: (i) dos artigos 79; 80, caput e § 3º, e 81 do Decreto 

nº 9.579/2018, com a redação dada pelo Decreto nº 10.003/2019 (razão pela 

qual esta decisão não implica repristinação do art. 79, § 3º, do Decreto nº 

9.579/2018, em sua redação original); bem como (ii) do art. 2º do Decreto 

nº 10.003/2019. Em razão disso, restabeleceu: (i) o mandato dos antigos 

conselheiros até o seu termo final; (ii) a eleição dos representantes das 

entidades da sociedade civil em assembleia específica, disciplinada pelo 

Regimento Interno do Conanda; (iii) a realização de reuniões mensais pelo 

órgão; (iv) o custeio do deslocamento dos conselheiros que não residem no 

Distrito Federal; e (v) a eleição do Presidente do Conanda por seus pares, 

na forma prevista em seu Regimento Interno. Foi firmada a seguinte tese de 

julgamento: “É inconstitucional norma que, a pretexto de regulamentar, 

dificulta a participação da sociedade civil em conselhos deliberativos”. Por 

fim, o Tribunal deixou de acolher o pedido quanto: (i) à redução paritária 

do número de representantes do Poder Público e da sociedade civil, que valerá, 

contudo, apenas a partir do início dos novos mandatos (não há que se falar, 

portanto, em repristinação do art. 79, § 3º, do Decreto nº 9.579/2018); (ii) 

ao voto de qualidade do Presidente do Conanda; e (iii) à impossibilidade de 

recondução de representantes da sociedade civil. Tudo nos termos do voto do 

Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio, que julgava improcedente o pedido. 

Falaram: pelo interessado, Dr. Adriano Martins de Paiva, Advogado da União; 

pelo amicus curiae Movimento Nacional de Direitos Humanos - MNDH, Dr. Carlos 

Nicodemos Oliveira Silva; pelo amicus curiae Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil - CFOAB, Dr. Cezar Britto; pelo amicus curiae CECUP - 

Centro de Educação e Cultura Popular, Dra. Glicia Thais Salmeron de Miranda; 

pelo amicus curiae Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, Dr. Rodrigo 

Azambuja Martins; pelo amicus curiae Instituto Brasileiro de Ciências 

Criminais, Dra. Ana Claudia Cifali; e, pelo amicus curiae Instituto Alana, 

Dra. Thaís Nascimento Dantas. Plenário, Sessão Virtual de 19.2.2021 a 

26.2.2021. 


